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PROCESSO: 2016/021704 
RECORRENTE: MARCUS VINICIUS CONCEICAO DOS SANTOS 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA 
BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: R000277974 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de 
Infração. 
 
Ementa: RECURSO ADMINISTRATIVO À JARI 
SEINFRA. INFRAÇÃO DO ART. 218, I DO CTB - 
“TRANSITAR EM VELOCIDADE SUPERIOR À 
MÁXIMA PERMITIDA ATÉ 20%”. 
EQUIPAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE 
VELOCIDADE DENTRO DOS PADRÕES 
ESTABELECIDOS PELO CONTRAN E 
INMETRO. MERA ALEGAÇÃO DE FATOS.  
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 
 

Relatório 
 
Trata-se de Recurso interposto no intento de afastar aplicação de penalidade imposta em 
decorrência de infração de trânsito prevista no art. 218, Inciso I, do CTB: “Transitar em 
velocidade superior à máxima permitida em até 20%”, lavrada no AIT nº 
R000277974em 16/08/2016, na Rodovia BA 535, Km 21, sentido Decrescente, cidade de 
Lauro de Freitas/BA. 
 
Em sua defesa recursal o Recorrente formula alegações que intentam afastar a 
penalidade aplicada sem, entretanto, conseguir desincumbir-se do múnus probatório, vez 
que não colaciona aos autos qualquer prova ou fato que corrobore sua defesa. 
 
Alega restrição de visibilidade do equipamento na via, placas de sinalização em 
desacordo com o determinado na legislação, questiona ainda a falta de display 
demonstrando aos condutores a velocidade medida e contagem volumétrica de tráfego. 
 
O presente processo encontra-se instruído com cópia do espelho do Auto de Infração de 
Trânsito (AIT) e do Relatório de Notificação AR – Digital, cópia do auto de infração de 
trânsito e foto do veículo captada pelo equipamento no momento da infração, em 
conformidade com os requisitos exigidos pelo art. 2º da Resolução 396/2011 do 
CONTRAN, pelo que coube-me, por distribuição, a análise e relatoria do presente 
Recurso. 
 
É o relatório. 
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Voto 
 
Superadas questões de Ordem Processuais no que pertine a tempestividade e 
capacidade postulatória, e presentes todos os requisitos de ordem formal quanto à 
lavratura do AIT, passo à análise de mérito do Recurso. 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-
se-á auto de infração, do qual constará: 
 
I - tipificação da infração;  
II - local, data e hora do cometimento da infração;  
III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e 
espécie, e outros elementos julgados necessários à sua identificação;  
IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  
V - identificação do órgão OU entidade E da autoridade OU agente 
autuadorOUequipamento que comprovar a infração;  
VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como 
notificação do cometimento da infração.  
§ 1º (VETADO)  
§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade 
ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou 
por equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro 
meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo 
CONTRAN.  
§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito 
relatará o fato à autoridade no próprio auto de infração, informando 
os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos incisos I, II e 
III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  
§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto 
de infração poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, 
ainda, policial militar designado pela autoridade de trânsito com 
jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

Assim, a arguição do artigo 280 do CTB endossa que as ações do órgão autuador e dos 
agentes de fiscalização de trânsito estão sendo praticadas em conformidade com a Lei, 
pois conforme dispõe o inciso V daquele artigo, a descrição do equipamento detector da 
infração de trânsito torna-se não obrigatória, quando constante no AIT a identificação do 
órgão/entidade e da autoridade de trânsito ou agente autuador.  

Como se percebe, os requisitos exigidos no CTB foram devidamente preenchidos em 
conformidade com o comando legal do artigo 280, inciso V do CTB, razão pela qual, não 
há que se falar em obrigatoriedade de identificação do equipamento detector da infração 
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como forma de garantir a subsistência do AIT, já que a própria norma faculta a indicação 
de outros dados em sua substituição, o que garante, portanto, a “higidez” do AIT.  

 
 
Meras alegações de fato formuladas pelo Recorrente, que supõe restrição de visibilidade, 
bem como não estarem aparentes as sinalizações da via onde ocorrera a infração,a falta 
de display demonstrando a velocidade medida e contagem volumétrica de tráfego, vez 
que não acosta qualquer prova corrobore sua afirmação, sendo tais alegações incapazes 
de alterar a pretensão punitiva estatal. 
 
Todas meras alegações de fatos, sem provas, incapazes de alterar a realidade fática, pelo 
que se mantém o ato administrativo e todos os seus efeitos. 
 
Assevere-se que o Radar/FISCALFISCALSPEED nº FICBN0028, regularmente 
homologado e certificado pelo INMETRO nº 11402325,obedece rigorosamente às 
disposições de trânsito e os requisitos técnicos mínimos dos equipamentos de 
fiscalização da velocidade nas rodovias estaduais, bem como é aprovado pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, órgão que realiza a 
verificação periódica conforme artigo 3º, inciso III daResolução 396/2011 do 
CONTRAN. 

 
Art. 3° O medidor de velocidade de veículos deve observar os 
seguintes requisitos: 
 I - ter seu modelo aprovado pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, atendendo à 
legislação metrológica em vigore aos requisitos estabelecidos 
nesta Resolução;  
II - ser aprovado na verificação metrológica pelo INMETRO ou 
entidade por ele delegada;  
III - ser verificado pelo INMETRO ou entidade por ele delegada, 
obrigatoriamente com periodicidade máxima de 12 (doze) meses 
e, eventualmente, conforme determina a legislação metrológica em 
vigência. (Grifado). 

 
Em seu recurso o Recorrente não apresentou prova quanto a existência de fato extintivo 
da penalidade, tendo meramente alegado não haver display demonstrando aos 
condutores velocidade medida, restrição de visibilidade do equipamento na via e placas 
de sinalização em desacordo com o determinado na legislação, infestadosa presunção 
júris tantum e a consequente aplicação da penalidade com base na Teoria Geral da Prova 
e nos Princípios que regem os atos administrativos. 
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Diante do exposto, verifica-se que as razões recursais não atendem aos interesses legais 
do Recorrente. Por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso 
interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando 
o Registro do Auto de Infração nº. R000277974, válido, mantendo a sua exigibilidade.  
 
Resolução 
 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por 
unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto, dando-o por 
IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração de nº. R000277974 pelas 
razões de direito aqui expostas. 

 
Sala das Sessões da JARI, 19 de março de 2019 

 

 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular – Presidente  - Relator 

 

José Antônio Marques Ribeiro – Membro Titular 

 

Fábio Reis Dantas - Membro Suplente em Exercício 

 

Regina Helena S. dos Santos - Membro Suplente em Exercício 

 

Maria Fernanda Cunha – Secretária 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


